
Severas medidas de contenção de gastos 
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de Brasília 
O presidente José Sarney 

assinou ontem quinze de-
cretos sobre medidas de 
captenção e redução de 
despesas de pessoal, servi-
OS de terceiros, outros 
custeios, investimentos e 
dintrole de recursos e dis-
pêndios de empresas esta-
tais, abrangendo as empre-
sas públicas, sociedades de 
economia mista, suas con-
troladas e subsidiárias, au-
tar9uia s, fundações e 
quaisquer outras empresas 
sob controle direto da 
União. Os decretos foram 
assinados a partir de proje-
tos de cortes elaborados pe-
lo Ministério da Fazenda, 
Sécrétaria do Planejamen-
to da Presidência da Repú-
blica (Seplan) e Ministério 
da Administração. 

'Um dos decretos institui 
o Conselho Interministerial 
dé Remuneração e Proven-
tos' (CIRP ), que a partir de 
agora terá a atribuição de 
estabelecer critérios e 
apontar diretrizes gerais 
para a orientação da políti-
ca de remuneração do pes-
soal ativo e inativo do Siste-
Ma de Pessoal Civil da Ad-
ministração Federal (Si-
péc). O CIRP será presidi-
do pelo ministro da Admi-
nistração, Aluizio Alves, 
com a participação dos mi-
nistros do Planejamento, 
João Sayad, da Fazenda, 
Dilson Funaro, e do Traba-
lho, Almir Pazzianotto. 

Outra medida do governo 
Proíbe o ingresso de pes-
soal nos órgãos da adminis-
tração direta e autarquias 
áté•o dia 30 de junho de 
1986. Isso altera o Decreto 
ne 91.903, de 5 de julho deste 
ano-, que, apesar de ter 
proibido o ingresso de pes-
soal em cargos ou empre-
gos que viessem a vagar 
por -  aposentadoria ou fale-
cimento, não previu ex-
pressamente a situação do 
ingresso de pessoal em car-
gos' vagos. Não excluiu, 
ainda, a possibilidade de 
criação de novos cargos ou 
funções de confiança, mes-
mo'com o oferecimento de 
compensação, significando 
gm'prejuizo na politica de 
côntenção de gastos do go-
Verbo. 

REFORMAS 
A partir da entrada em 

vigor das medidas contidas 
no "pacote" econômico, 
caberá à Seplan e ao'De-
partamento de Administra-
ção do Serviço Público 
(DASP) promoverem um 
amplo levantamento para 
modernizar e racionalizar 
Sá -estruturas da adminis-
tração e das autarquias até 
que a comissão geral da re-
ferma administrativa fixe 
os princípios de organiza-
ção. O objetivo do levanta-
mento é adequar os órgãos 
da-administração ao cum-
primento das prioridades 
do governo. 

Com base nesse levanta-
mento poderão se propor a 
extinção, a fusão e/ou a in-
côrporação de empresas e 
entidades, proibindo a alte-
raello de estruturas da ad-
ministração direta e autar-
quias que impliquem au-
mento de despesas. 
• - • RESIDENCIAS 

Aci• anunciar as medidas 
Contidas no "pacote", o 
Présidente José Sarney en-
fátizou os esforços do go-
verno em acabar com os 
abuso nos gastos públicos. 
Mn dos decretos assinados 
ontem proíbe a construção, 
Aquisição ou locação de 
imóveis residenciais fora 
do Distrito Federal. Essa 
proibição inclui as empre-
sas estatais (empresas pú-
blicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsi-
diárias e controladas, fun-
dações instítuidas ou man-
tidas pela União ou empre-
aas por ela controlada, di-
reta ou indiretamente). 

Esse decreto proíbe tam-
bém que nas ocupações 
permitidas a administra-
ção pague as despesas de 
fornecimento de móveis, 
aliinentos, bebidas, mate-
ria1 de limpeza, conserva-
ção de piscinas, salários de 
empregados domésticos, 
serviços de lavanderia, 
gás, água, luz, telefone, se-
gurança, entre outras. 

O uso de carros oficiais 
fica' restrito aos ministros, 
'ao'ponsultor geral da Repú-
blica, ao procurador geral 
da República, ao diretor-
geral do DASP, aos secre-
tários gerais. dos ministé-
rios, ao presidente ou titu-
lar' de cargo equivalente de 
autarquias ou de órgãos au-
tônomos. Além de serviços 
cujas atribuições exijam a 
realização de atividades 
externas. Nesse item 
prevê-se a desativação de 
1.200 carros oficiais. 
',A 'proposta do governo 
'sugere ainda uma redução 
réal de 20%, em relação a 
este ano, das despesas de 
contratação de mão-de-
obra' indireta, através de 
contratos-convênios, ajuste 
de prestação de serviços de 
consultoria, assessoramen-
to, Kojetos, levantamentos 
de, situações, diagnósticos, 
elaboração de planos e es-
tudos ou quaisquer outros 
semelhantes. Estão in-
cluídas também despesas 
com propaganda, publici- 

dade, passagens e viagens. 
Outro decreto limita a 
duração das horas extras, 
que não poderá exceder a 
duas horas diárias, tendo 
como limite máximo 44 ho-
ras mensais e 88 anuais. 
Estes limites serão admiti-
dos somente quando com-
provada a sua urgência e 
necessidade inadiável, des-
de que reconhecidos e auto-
rizados pelo dirigente do 
órgão, mediante homologa-
ção da autoridade imedia-
tamente superior. 

ESTATAIS E 
FUNDAÇÕES 

Os novos projetos, inclu-
sive modernização e am-
pliação dos empreendi-
mentos existentes, que ne-
cessitarem investimentos 
superiores a 2 milhões de 
Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional 
(ORTN) - Cr$ 126 bilhões 
-, só poderio iniciar-se 
com a aprovação do presi-
dente da República me-
diante proposta do titular 
da Seplan. Os investimen-
tos inferiores a este limite 
só poderão ser realizados 
após a definição dos recur-
sos necessários à sua efeti-
vação e desde que incluídos 

aprovados nos respecti-
vos orçamentos e progra-
mas de dispêndios globais. 

As despesas com pessoal 
nas estatais e fundações te-
rão uma redução de 10% e 
apenas os presidentes, ou 
titulares de cargos análo-
gos, poderão utilizar veícu-
lo de representação pes-
soal. Ficam proibidas a lo-
cação e a renovação de 
contratos de locação de 
veículos de representação 
pessoal, além de determi-
nar que os que vierem a ser 
desativados serão vendi-
dos. 

A centralização do orça-
mento das estatais será fei-
ta na Secretaria de Orça-
mento e Finanças (SOF) 
da Seplan para eliminar a 
duplicidade de controle go-
vernamental sobre as pro-
postas orçamentárias ela-
boradas pelas autarquias 
federais e pelas fundações 
instituídas ou mantidas pe-
lo poder público. Com  isto, 
dispensa-se o exame da Se-
cretaria Especial de Con-
trole das Empresas Esta-
tais, exceto o Banco Cen-
tral e as entidades do Siste-
ma Nacional da Previdên-
cia e Assistência Social 
(Sinpas). 

CORTES 
O governo pretende redu-

zir 20% das despesas relati-
vas a serviços de terceiros, 
através da contratação de 
mão-de-obra indireta, me-
diante contratos, convê-
nios, acordos ou ajustes -
celebrados com firmas 
particulares ou empresas 
públicas -, bem como des-
pesas decorrentes de servi-
ços de consultoria, assesso-
ramento, projetos, estudos 

despesas com propagan-
da, publicidade, passagens 
e viagens. 

Para finalizar, numa ex-
posição de motivos, a Se-
plan vai continuar promo-
vendo auditorias operacio-
nais em empresas estatais, 
que consistirão na avalia-
ção dessas empresas e em 
sua classificação, em fun-
ção dos lucros operacionais 

finais. Num desses gru-
pos estarão relacionadas 
as empresas operacional-
mente rentáveis e com es-
truturas de capital econo-
micamente coerentes. As 
auditorias operacionais se-
rão realizadas nas "empre-
sas problemas", para indi-
car os "pontos nevrálgicos, 
relativos a pessoal, esto-
que, níveis de preços e tari-
fas, situação econômico-
financeira e apresentar 
medidas corretivas conse-
qüentes", segundo a expo-
sição de motivos. 

Nova gerência 
para PIS-Pasep 

A alteração proposta para os 
rec"rsos do PIS-Pasep - uma 
parcela poderia ser adminis-
trada por entidades fechadas 
de previdência privada - tem 
por objetivos básicos aprimo. 
rar o sistema de gestão desse 
dinheiro e estimular e facilitar 
a constituição dessas empre-
sas, em especial da parte das 
pequenas e médias compa-
nhias. Para isso, é necessário a 
edição de uma lei complemen-
tar. 

Previdência 
privada 

Altera a legislação que regu-
la o Programa de Integração 
Social - PIS. 

O presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 
Art. 1 2  - E facultado ao parti. 
cipante do fundo PIS-Pasep 
transferir os benefícios credi-
tados em sua conta individual a 
entidade fechada de previdên- 
cia privada, constituída nos 
termos da Lei n? 6.435, de 15 de 
julho de 1977 e legislação com-
plementar, e patrocinada por 
empresa privada com a qual 
tenha vinculo trabalhista. 

Parágrafo 12 - A transferên-
cia dos benefícios do partici-
pante far-se-á a título de contri-
buição a plano de beneficio, a 
que se vincular, instituído pnr 
entidade fechada de previdên-
cia privada. 

Parágrafo 22  - Para os fins 
desta lei, a contribuição obri-
gatória da entidade patrocina-
dora não poderá ser inferior á 
contribuição do participante 
composta dos benefícios trans-
feridos do fundo PIS-Pasep. 

Parágrafo 32  - Só poderão 
ser objeto da transferência 
prevista nesta lei os seguintes 
benefícios: 

depósitos efetuados a par-
tir de 30 de junho de 1986, nos 
termos do artigo 7 da Lei Com-
plementar n? 7, de 7 de setem-
bro de 1970; 

os rendimentos especifi-
cados nas alíneas "B" e "C" do 
artigo 3! da Lei Complementar 
n? 26, de 11 de setembro de 
1975. 

Art. 2 - O participante do 
fundo P1S-Pasep, que triunfe-
rir os benefícios na forma pre-
vista nesta lei, não mais fará 
jus ao abono salarial de que 
treta o artigo 4?, parágrafo 3? 
da Lei Complementar n? 26, de 
11 de setembro de 1975. 

Art. 3? - O Poder Executivo 
regulamentará a presente lei 
complementar dentro de 90 
dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 4? - O Conselho Monetá-
rio Nacional fixará o limite 
percentual dos benefícios que 
poderio ser objeto de transfe-
rência para entidade fechada 
de previdência social. 

Art. 5? - Esta lel comple-
mentar entrará em vigor na 
data de sua publicaçio, revo-
gadas as disposições em con-
trário. 

Corte em gastos 
com terceiros 

Serão reduzidas no exercício 
de 1988, em termos reais e no 
montante de 20% em relação 
ao exercício de 1985, as despe-
sas relativas a serviços de ter-
ceiros, decorrentes de contra. 
tação de mão-de-obra indireta, 
através de contratos, convé-
nios, acordos ou ajustes cele-
brados com firmas particula-
res ou com entidades públicas 
ou outras empresas estatais, 
bem como as resultantes de 
prestação de serviços de con-
sultoria, assessoramento, pro-
jetos, levantamentos de situa-
ções, diagnósticos, elaboração 
de planos e estudos ou quais-
quer outros assemelhados e as 
relativas a propaganda, publi-
cidade, passagens, transpor-
tes, viagens e representações; 
serão reduzidas ainda, no 
exercício de 1988, em termos 
reais e no montante de 10% em 
relação ao exercício de 1985, as 
despesas indiretas com pessoal 
próprio. 

Eis a íntegra do projeto 
reduzindo as despesas de 
serviços de terceiros nos 
órgãos da Administração 
Federal direta : 

Dispõe sobre a redução de 
despesas de serviços de tercei. 
ros nos órgãos da Administra-
ção Federal direta, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1? - Os órgãos da Admi-

nistração Federal direta deve-
rão reduzir, no exercício de 
1986, em termos reais, no mon-
tante de 20% (vinte por cento) 
em relação ao exercício de 1985 
e em cada um dos itens abaixo 
especificados: 

I - as despesas relativas a 
serviços de terceiros decorren-
tes de contratação de mio-de-
obra indireta através de con-
tratos, convénios, acordos ou 
ajustes celebrados com firmas 
particulares ou com entidades 
públicas ou empresas estatais; 

II - as despesas resultantes 
da prestação de serviços de 
consultoria, assessoramento, 
projetos, levantamentos de si-
tuações, diagnósticos, elabora-
ção de planos e estudos ou 
quaisquer outros semelhantes; 

III - as despesas com propa- 

ganda, publicidade, passagem 
e viagens. 

Parágrafo único - O percen-
tual acima previsto incidirá so-
bre o monante realizado no 
exercício de 1985,  devidatoente 
corrigido pela variaçãori iéstádia 
anual da Obrigação Rea • 
vel do Tesouro Nacion 1 - 
ORTN. 

Art. 2? - O Ministro-Chefe 
da Secretaria de Plahejarhento 
da Presidência da Repdblica 
poderá baixar normas comple-
mentares à execução deite De-
creto. 

Art. 3? - Este Decretaentra. 
rir em vigor em 1? de janeiro de 
1988. 

Administrado 
indireta 
,..Itexoiwes44 
ereto ne11.404, de 5 dé 
1985, que dispõe sobre medida 
de contenção de despesas nas 
entidades da Administração in-
direta, e prorroga o prazo de 
sua vigência (prorroga de 
31.12.85 para 30.06.86 o prazo de 
vigência do Decreto n? 
91.404/85, e revoga o seu artigo 
2? que trata da contratação de 
serviços de terceiros, em razão 
de que esta matéria é objeto de 
nova disciplina legal); 

Eis a íntegra das medi-
das de contenção de despe-
sas de entidades da admi-
nistração indireta: 

Medidas de contenção de 
despesas nas entidades da ad-
ministrado indireta. O presi-
dente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o 
artigo 81, itens III e V, da Cons-
tituição, 
DECRETA: 

- Art. 1 - fica revogado o arti. 
go 2 do Decreto n? 91.404, de 05 
de julho de 1985 

Art. 2. - o raso de vigência 
do Decreto a- 91.404, de 05 de 
julho de 1985, fica prorrogado 
de 31 de dezembro de 1985 para 
30 de junho de 1986. 

Art. 3 - este decreto entrará 
em vigor em 1 de janeiro de 
1986. 

Limites para 
uso de veículos 

Limita-se o uso de veículos 
oficiais de representação da 
Administração Federal direta 
e autarquias. Os veículos ofi-
ciais de representação serio 
utilizados pelos Ministros de 
Estado, Consultor-Geral da Re-
pública, Procurador•Geral da 
República, Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo 
do Serviço Público•DASP, pe. 
los secretários-Gerais dos Mi-
nistérios, e por presidente ou ti-
tular de cargo equivalente em 
autarquia federal e órgão autó-
nomo. 

Eis a íntegra do projeto 
sobre novas utilizações e 
compras de veículos de re-
presentação pessoal nas 
empresas estatais: 

Sobre a utilização e compra 
de veículos de representação 
pessoal nas empresas estatais 
e fundações, e dá outras provi-
dências. 

O presidente da República, 
usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1? - Nas empresas esta-

tais referidas no item 1 do arti-
go 2 do Decreto ne 84.128, de 29 
de outubro de 1979, bem como 
nas fundações instituídas ou 
mantidas pelo poder público, 
somente poderá utilizar veicu-
lo de representação pessoal o 
seu respectivo presidente ou ti-
tular de cargo equivalente. 

Art. 22 - Fica vedada a loca-
do e a renovação dos contra-
tos de locação de veículos de 
representação pessoal das enti-
dades referidas no artigo ante-
rior. 

Art. 3? - Os veículos que vie-
rem a ser desativados em de-
corrência do disposto neste de-
creto serio considerados exce-
dentes, devendo ser alienados. 

Art. 4? - O ministro-chefe da 

Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República po. 
derá baixar normas comple-
mentares á execução deste de. 
ereto. 

Art. 5? - Este decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 62  -  Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Prestação de 
serviços extras 

A prestação de serviço ex-
traordinário no Serviço Públi-
co Federal será autorizada nos 
casos de comprovada urgência 
e necessidade inadiável, nos 11. 
mites de 44 horas mensais e 88 
anuais, consecutivas ou não. O 
dirigente do órgão de pessoal 
terá competência para autori-
Ne-  11 remiaelieralessintles~ 
traordinário, com a homologa-
ção da autoridade imediata-
mente superior. 

Dispõe sobre a prestação 
de serviço extraordinário 
no Serviço Público Fede-
ral, e dá outras providên-
cias. 

O presidente da Repúbli-
ca, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V, da Constitui-
cão. 
DECRETA 

Art. 1? - O serviço extraor-
dinário nos órgãos da Adminis-
tração Federal direta e autár-
quica somente será autorizado 
nos casos de comprovada ur-
gência e necessidade inadiá-
vel. 

o - A duração do serviço 
extraordinário não poderá ex-
ceder a duas horas diárias, res-
peitados os limites de 44 (qua-
renta e quatro) horas mensais 
e 88 (oitenta e oito) horas 
anuais, consecutivas ou não. 

- Compete ao dirigente 
do órgão de pessoal autorizar 
prestação de serviço extraordi-
nário, com a homologação da 
autoridade imediatamente su-
perior. 

Art. 2? - Este decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3? - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Compra 
de imóveis 

Fica proibida a construção, a 
aquisição ou a locação de imó-
veis residenciais localizados 
fora do Distrito Federal, por 
órgãos da Administração Fe-
deral e pelas empresas esta-
tais. 

Veda a construção, a 
aquisição ou a locação de 
imóveis residenciais locali-
zados fora do Distrito Fe-
deral, por órgãos da Admi-
nistração Federal e pelas 
empresas estatais referi-
das no art. 2e, do Decreto ne 
84.128, de 29 de outubro de 
1979, e dá outras providên-  
cias. 

O Presidente da Repúbli-
ca, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V, da Constitui-
ção, 

DECRETA: 
Art. 1? - E vedada a constru-

ção, a aquisição, a locação e a 
renovação de locação de imó-
veis residenciais localizados 
fora do Distrito Federal, por 
órgãos da Administração Fe-
deral, bem como pelas empre-
sas estatais referidas no art. 2'-' 
do Decreto n? 84.128, de 29 de 
outubro de 1979. 

e 1? - O disposto neste artigo 
Mo aplica aos casos excepcio-
nais ou ás zonas consideradas 
carentes, a critério e por ex. 
presssa autorização do Minis-
tro de Estado supervisor da 
empresa estatal ou órgão inte-
ressado. 

o 2? - Nas hipóteses previs-
tas no parágrafo anterior, a 
construção ou aquisição de  

imóveis será precedida de 
comprovação de que a integra-
lidade dos correspondentes 
custos e despesas complemen-
tares não acarretarão aumento 
das dotações orçamentárias da 
empresa estatal ou órgão inte-
ressado. 

Art. 2? - E vedado a quais-
quer dos órgãos e empresas es-
tatais referidos no artigo 1e ar-
car com despesas decorrentes 
de ocupação de imóvel residen-
cial, tais como fornecimentos 
de mobiliário, géneros ali-
mentícios, bebidas, material 
de limpeza, conservação de 
piscinas, salários de emprega-
dos domésticos, serviços de la-
vanderia, consumo de gás, 
água, energia elétrica, tarifas 
telefónicas, segurança e outras 
análogas. 

Art. 3? - Este Decreto entra 
em vigor na data da sua publi-
cação. 

Art. 4? - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Pessoal 
administrativo 

Serão reduzidas em 10%, no 
exercício de 1986 e, em termos 
reais, nas entidades estatais 
(SPE), as despesas com pes-
soal da área administrativa e 
respectivos encargos sociais e 
estabelece que o percentual in-
cidirá sobre a despesa efetiva-
mente realizada no exercício 
anterior corrigida pela varia-
ção da média ponderada entre 
os índices (INPC) utilizados 
em 1985 e os a serem utilizados 
no exercício de 1986 para os 
reajustes semestrais dos salá-
rios); 

Dispõe sobre a redução 
de despesas de pessoal na 
área administrativa das 
entidades que menciona, e 
dá outras providências. 

O Presidente da Repúbli-
ca, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 81, 
Itens III e V, da Constitui-
cão, 
DECRETA: 

Art. 1? - As entidades esta-
tais relacionadas no anexo a 
este Decreto deverão proceder, 
no exercício financeiro de 1988, 
uma redução de 10% (dez por 
cento), em termos reais, nas 
suas despesas com pessoal da 
área administrativa e respecti-
vos encargos sociais. 

e 1? - O percentual previsto 
neste artigo incidirá sobre a 
despesa efetivamente realiza.  
da no exercício anterior, corri-
gida pela variação da média 
ponderada entre os índices 
(INPC) utilizados no exercício 
de 1985 e os índices (INPC) a 

nd lic&cfclo 
de 1986 para os reajustes se-
mestrais dos salários. 

e - No cálculo da média 
ponderada deverão ser incor-
porados os percentuais conce-
didos pelas empresas a titulo 
de produtividade e reposição 
salarial. 

Art. 2? - O acompanhamen-
to e o controle das medidas pre-
vistas neste Decreto caberá: 

I - a nível interno, aos res-
pectivos Conselhos de Adminis-
tração e Fiscal ou órgãos equi• 
valentes, segundo suas atribui-
ções legais; e 

II - à Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da Repú-
blica. 

Art. 3? - O Ministro-Chefe 
da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da Repúblia po-
derá baixar normas comple-
mentares à execução deste De-
creto. 

Art. 4? - O descumprimento 
do disposto neste Decreto pode-
rá acarretar aos dirigentes das 
entidades estatais a dispensa 
das funções de confiança exer-
cidas. 

Art. 5? - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 6? - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

XO I 
EMPRESASSE  ENQUADRADAS 
NO DECRETO NI' 
MINISTÉRIO DA 
AERONÁUTICA 

- Aeroportos do Rio de Ja-
neiro S.A. (Arsa); - Compa-
nhia Eletromecánica (Celm a); 

Embraer Alrcraft Corpora• 
tion (EAC); - Empresa Breai-
leira de Aeronáutica S.A. (EM-
BRAER); - Engenharia Hi. 
dráulica e Instrumentos S.A. 
(ENGEMATIC); - Empresa 
Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária (INFRAERO); 

Indústria Aeronáutica Neiva 
(NEIVA); - Telecomunica. 
ções Aeronáutica S.A. (TASA). 

MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 

Companhia Brasileira de Ar-
mazenamento ( Cibrazem ) ; Co-
que e Álcool da Madeira S.A. 
(Coalbra); Companhia Brasi-
leira de Alimentos (Cabal); 
Sistema Nacional de Centrais 
de Abastecimento (Sinac). 

MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES 

Cia. de Telefones do Rio de Ja-
neiro (Cetel); Cia. Telefónica 
da Borda do Campo (CTBC); 
Cia. Telefónica Melhoramen• 
tos e Resistência (CTMR); 
Empresa de Correios e Telé-
grafos (ECT); Empresa Brasi-
leira de Telecomunicações S.A. 
(Embratel); Telecomunica-
ções de Roraima S.A. (Telai-
ma); Telecomunicações de 
Alagoas S.A. (Telasa); Teleco-
municações do Amapá S.A. 
( Tele a m apá ); Telecomunica-
ções do Acre S.A. (Teleacre); 
Telecomunicações do Amuo-
nas S.A. (Telemazon); Teleco-
municações da Bahia S.A. (Te-
lebahia ) ; Telecomunicações 
Brasileiras S.A. (Telebrás); 
Telecomunicações de Brasília 
S.A. (Telebrasilia); Telecomu-
nicações do Ceará S.A. (Tele-
ceará); Telecomunicações de 
Goiás S.A. (Telegolás); Tele. 
comunicações de Mato Grosso 
S.A. (Telemat); Telecomuni• 
cações de Minas Gerais S.A. 
(Telemig); Telecomunicações 

do Paraná S.A. (Telepar); Te-
lecomunicações do Pará S.A. 
(Telepará); Telecomunicações 
do Piauí S.A. (Telepisa); Tele-
comunicações de Sergipe S.A. 
( Te lergipe ) ; Telecomunica-
ções do Rio de Janeiro S.A. 
(Telerj); Telecomunicações do 
Rio Grande do Norte S.A. (Te-
lern); Telecomunicações de 
Rondônia S.A. (Teleron); Tele-
comunicações de Santa Catari-
na S.A. (Telesc); Telecomuni-
cações de Silo Paulo S.A. (Te-
lesp); Telecomunicações do 
Espírito Santo S.A. (Telest); 
Telecomunicações do Mara-
nhão S.A. (Telma); Telecomu-
nicações da Paraíba S.A. (Tel. 
pa ); Telecomunicações de Per-
nambuco S.A. (Telpe). 
MINISTERIO DO EXERCITO 
Indústria de Material Bélico do 
Brasil (Imbel); Produtos Ele-
trônicos (Prólogo). 
MINISTERIO DA FAZENDA 

Cia. de Aços Especiais Italiira 
(Acesita); Acesita Energética 
S.A. (Acesita Energética); 
Coordenadoria das Empresas 
Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional (CEIPN); Cimento 
Portland Perus (Cimento Pe-
rus); Casa da Moeda do Brasil 
(CMB); Cia. de Entrepostos e 
Comércio (Cobec); Computa-
dores Sistemas Brasileiros 
S.A. (Cobra); Cia. Paulista de 
Celulose (Copase); Engenha-
ria de Sistema de Processa-
mento de Dados S.A. (Data. 
mec); Forjas Acesita S.A. 
(FASA); Cia. de Melhoramen-
tos Blumenau (Hotel Blume-
nau); Hotel da Praia S.A. (Ho-
tel da Praia); Instituto de Res-
seguros do Brasil (IRB); Ser-
viço Federal de Processamen-
to de Dados (Seroro). 
MINISTERIO DA INDUSTRIA 

E DO COMERCIO 
Conselho Administrativo da 
Aços Finos Piratini S.A. 
(AFP); Aço d6 Minas Gerais 
S.A. (Açominae); Carbonífera 
Próspera S.A. (C. Próspera); 
Cia. Brasileira de Projetos In-
dustriais (Cobrapi); Cia. de 
Ferro e Aço de Vitória S.A. 
(Cofavi); Cia. Siderúrgica de 
Mogi das Cruzes (Cosim); Cia. 
Siderúrgica Paulista (Cobra); 
Cia. Siderúrgica Nacional 
(CSN); Cia. Siderúrgica de Tu-
barão (CST); Cia. de Usinas 
Nacionais (CUN); Fábrica de 
Estruturas Metálicas (FEM); 
Refinaria Remiro (R. Remi-
ro); Siderurgia Brasileira S.A. 
(Siderbrás); Usina Siderúrgi-
ca da Bahia S.A. (Usiba); Usi• 
na Siderúrgica de Minas Ge-
rais S.A. (Usiminas). 
MINISTERIO DA MARINHA 

Comissão Gerencial de Proje: 
tos Navais (Engepron). 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Cia. de Eletricidade do Amapit 
(CEA); Centrais Elétricas de 
Roraima S.A. (CER); Cia. Si-
derúrgica da Amazónia (Side-
ram& ). 
MINISTÉRIO DAS MINAS E 

ENERGIA 
Petrobrás Distribuidora S.A. 
(BR); Braspetro Oil Services 
Company (Brasoil); Petrobrás 
Internacional S.A. (Braspe-
tro); Cia. Auxiliar de Empre-
sas Elétricas Brasileiras 
(CAEEB); Centro de Pesquisa 
de Energia Elétrica (Cepel); 
Cia. Hidro-elétrica do Silo 
Francisco (CHESF); Cia. Na-
cional de Alcalis S.A. (CNA); 
Petroquímica do Sul S.A. (Co-
pesul); Cia. de Pesquisa de Re-
cursos Minerais (CPRM); Cia. 
Riograndense de Nitrogenados 
(CRN); Cia. Vale do Rio Doce 
(CVRD); Vale do Rio Doce Na-
vegação S.A. (Docenave); 
Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. (Eletrobrás); Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil 
S.A. (Eletronorte); Centrais 
Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
(Eletrosul); Espírito Santo 
Centrais Elétricas (Escelsa); 
Fertilizantes Fosfatados S.A. 
(Fosfertil); Floresta Rio Doce 
S.A. (FDRSA); Furnas Cen-
trais Elétricas S.A. (Furnas); 
Goiás Fertilizantes S.A. 
(Goiásfertil); Indústria Cubo. 
química Catarinense (ICC); 
Interbrás France S.A. (Inteb 
France); Petrobrás Comércio 
Internacional S.A. (Inter. 
brás) ; Internor Trade Inc. (In-
temor); Itaipu Binacional 
(Itaipu); Light Serviço de Ele-
tricidade S.A.; Fertilizantes 
Nitrogenados S.A. (Nitrofér-
til); Empresa Nucleares Bra-
sileiras S.A. (Nuclebrás); Nu. 
clebrás de Monazita e Associa-
dos Ltda. (Nuclemon); Nucle-
brás Engenharia S.A. (Nu. 
clen); Nuclebrás Equipamen-
tos Pesados (Nuclep); Petro-  
química União S.A. (PQU); 
Participação em Empreendi-
mentos e Transportes S.A. (Pe-
trasa ); Petróleo Brasileiro 
S.A. (Petrobrás); Petrobrás 
Fertilizantes S.A. (Petrofér. 
til) ; Petrobrás Indústria e Co-
mércio S.A. (Petrofiex); Pe-
trobrás Mineração S.A. (Petro-
misa); Petrobrás Química S.A. 
(Petroquisa) ; Ultrafértil - In-
dústria e Comércio de Fertili-
zantes; Valesul Alumínio S.A. 

MINISTERIO DOS 
TRANSPORTES 

Rede Federal de Armazéns Ge-
rais S.A. (Agef); Cia. Brasilei-
ra de Dragagem (CBD); Cia. 
Brasileira de Transportes Ur-
banos (CBTU); Cia. Docas do 
Ceará (CDC); Cia. Docas do 
Pará (CDP); Cia. Docas do Rio 
de Janeiro (CDRJ); Cia. Docas 
do Estado da Bebia (Codeba); 
Cia. Docas do Rio Grande do 
Norte (Cedera); Cia. Docas do 
Estado do Espírito Santo (Co-
desa ) Cia. Docas do Estado de 
São Paulo (Codesp); Cia. Do• 
cas do Maranhão (Codomar); 
Empresa de Engenharia e 
Construção de Obras Especiais 
(Ecex); Empresa de Navega. 
do da Amazónia S.A. (ENA-
SA); Cia. de Navegação Lloyd 
Brasileiro S.A. (Lloydbrás); 
Empresa de Portos do Brasil 
S.A. (Portobrás); Rede Ferro. 
divilria Federal S.A. 
(RFFSA); Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S.A. 
(Trensurb). 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

Caraiba Metais S.A. - Induz- 
iria e Comércio (Caraíba); 
Cia. Brasileira de Colme, 
(CBC); Cia. Incentivadora  de 
Atividades Agrícolas e Inclua.; 
troais (CIAAI); Material Fer-s 
roviário S.A. (Matem); Urdi.- 
nas Meãnicas S.A. (Usimec). ?`• 

Veículos na 
administração 

ye 

Auditorias 	,.‘ 
nas estatais 

Eis a exposição de moii, 
vos das auditorias nas em-
presas estatais com ba .0 
em demonstração financ 
ra e balanço patrimonial:,. 

Serio avaliadas as emprese; 
do setor produtivo estatal com 
base nas demonstrações finan-
ceiras e balanço patrimonial, 

A auditoria operacional seri 
realizada por auditores/con-
sultores externos, de notória 
especialização, contratados pe-
la SEPLAN.  

Será conferida competência 
à SEST para elaborar propqS. 
tas de fixação de limites mirai-
mos de dispêndios globais a se-  
rem aprovadas pelo presidente 
da República, no ãmbito do 
DCE e para emitir parecer so-
bre o aporte de recursos de efif= 
presas estatais no aumento h 
capital de suas coligadas, beta 
como sobre quaisquer aqui«. 
ções, pelas mesmas, de ações 
ou quotas de outras empresas, 
privadas ou estatais; r) 

.4, • 

sr, 
fs, 

VISS 

Limita o uso de veículos' 
oficiais de representação 
da Administração Federá!, 
direta e autárquica e dá oti-. 
tras providências. , .12.11 

O presidente da Repubit, 
ca, no uso das atribuiçõeú 
que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V; da Constituis 
ção, 

DECRETA: 
Art. 12  - O artigo 32  do De-

creto n? 79.399. de 16 de mard ,  
de 1977, alterado pelo artigo le; 
do Decreto n? 87.376, de 12 de -
julho de 1982, passa a vigork 
com a seguinte redação: 

"Art. 3? - Os veículos oh:" 
' ciais serão utilizados: 

o 
GGrurupP: I  - I1 - pelos Secretário 	  1.1,1 

eGoemraois;  dos Ministérios; 
titular de cargo equivalente em 
Grupo III - por presidente ok,

y. 
autarquia federal e órgão autfri-: 
Gru

Art.
por2IV   - 

E proibida a Unias.' 
Cio dos veículos oficiais a qr« 
se referem o artigo 1?, Grupos 
I, II e III, e alínea "a" do Gru-
po IV do artigo 22  do Decreto e 
79.9/ 

a
39
) 	transporte a casas de' 

diversões, supermercados, eit.!:, 
dtaebeenlecsinimo;entos comerciais Á, 
b) em excursões ou passeios; 

aos sábados, domingos ofil: 
feriados, salvo para desempe-
nho de encargos inerentes ao 
serviço público; ou 	sn 

no transporte de familia"; 
res do servidor, ou de pesco
estranhas ao serviço público 	'è' 

Art. 3? - E proibido o uso de 
opfl  teci aa si sn, 11): f icco i ami so eomd ev  placa 
oficiais em veículos partícula, 
res, 'ressalvado o disposto no: 
artigo 3? do Decreto n? 28.42 ` 
de 27 de julho de 1950. 

Art. 4? - Os órgãos da admi: 
nistração federal direta e al'At; 
autarquias ficam obrigados '11' 
promover sindicáncia toda ver 
que receberem comunicadô 
de uso irregular de seus vercy, 
los e instaurar o competente in-
quérito administrativo, »6V 
pre que comprovada a veraer ;̀', 
dade dos fatos comunicados. 

Parágrafo único - As provi- 
Ondas imediatas de sindicW 
cia e de inquérito administratii. 
vo deverão ser tomadas pelo 
dirigente do órgão ou autat 
quis, independente de qualquer 
formalidade ou da forma como 
for recebida a comunicação. 

Art. 5? - A infração ao diji,; 
posto nos artigos 2? e 3? deste 
Decreto importará na aplic,e-
do, pela autoridade competes& 
te, de administrativa ao servi-
dor responsável. 

Parágrafo único - PoderSe 
ser aplicadas, conforme o MI> 
ecriatate;nto gravidade da Infra 
ção, as seguintes modalidades
de sanção disciplinar: 

repreensão verbal ou es- 
suspensão do servido-r até 

30 (trinta) dias; 
suspensão temporária dp 

uso de veículo oficial; ou 
perda do uso de veículo 

oficial. 
Art. 6? - E vedada a 

do, pelos órgãos da Adminis-
tração direta, de veículos ad. 
quiridos pelas empresas esta-
tais a que se refere o artigo.2? 
do Decreto n° 84.128, de 29 de 
outubro de 1979, ainda que cora 
recursos provenientes de ord. 
mento, convênio, acordo, ajua• 
te e mecanismos análogos. ^r 

Parágrafo único - Os veiem.. 
los adquiridos até a data deste 
Decreto, nas condições e para 
os fins previstos neste artigo, 
serio restituídos às empresas 
estatais proprietárias desses 
veículos. 

Art. 7? - Os veículos que via. 
rem a ser desativados em de-  
corrência do disposto neste De. 
creio serão considerados exce-
dentes, devendo ser alienados 
conforme normas baixadas par-
lo DASP. 

Art. Ir - O Ministro Extraor-
dinário para Assuntos de Ate 
ministrado promoverá esto. 
dos com vistas à racionalirt-
do do uso da frota de veleta* 
oficiais. 

Art. 9? - Este Decreto entru 
em vigor na data de sua puble. 
cação. , 

Art. 10 - Revogam-se as dis∎  
posições em contrário. 


